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ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE.
EXTRATO DA ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES N.º 01 - PROPOSTA DE PREÇOS

E N.º 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA FASE DE JULGAMENTO DE PRO-
POSTAS E CLASSIFICAÇÃO.

PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2011.
Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de

1993, torna-se público o resultado da licitação em epigrafe, cuja classificação dá-se
da seguinte forma:

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
PROPOSTA

LOTE EMPRESAS CLASSIFICADAS EM 1° LUGAR VENCEDORA
 01                     PAULO ROBERTO KOERICH ME.                 R$ 290.000,00

Declarando-se como vencedora por apresentar o menor preço no lote e atenden-
do as condições solicitadas no presente Edital as empresas: relacionadas de acordo
com a tabela acima descrita.

Francisco Beltrão/PR, 30 de Agosto de 2011.
DALVO KOERICH
Pregoeiro-ARSS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 77/2011
OBJETO: Aquisição de Materiais para construção para a manutenção e reforma dos

prédios públicos da prefeitura municipal do município de Pérola D�Oeste/PR, em con-
formidade com o constante nas normas, exigências e condições geral do edital moda-
lidade Pregão Presencial nº 24/2011, vencedora do lote 7.

CONTRATANTE: Município de Pérola D�Oeste � Pr.
CONTRATADA: Artefatos de Concreto B&B Ltda- ME.
ORIGEM: Edital de Licitação Modalidade Pregão Presencial nº 24/2011.
VALOR: R$51.500,00 (cinquenta e um e mil quinhentos reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012.
BASE LEGAL: Lei nº 8666/93.
DATA DO FIRMAMENTO: 30/08/2011.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 74/2011
OBJETO: Aquisição de Materiais para construção para a manutenção e reforma dos

prédios públicos da prefeitura municipal do município de Pérola D�Oeste/PR, em con-
formidade com o constante nas normas, exigências e condições geral do edital mo-
dalidade Pregão Presencial nº 24/2011, vencedora dos lotes 1 e 2.

CONTRATANTE: Município de Pérola D�Oeste � Pr.
CONTRATADA: Comercio de Materiais de Construção Peroba Ltda.
ORIGEM: Edital de Licitação Modalidade Pregão Presencial nº 24/2011.
VALOR: R$98.512,63 (noventa e oito mil quinhentos e doze reais e sessenta e três

centavos).
VIGÊNCIA: 31/12/2012.
BASE LEGAL: Lei nº 8666/93.
DATA DO FIRMAMENTO: 30/08/2011.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 75/2011
OBJETO: Aquisição de Materiais para construção para a manutenção e reforma dos

prédios públicos da prefeitura municipal do município de Pérola D�Oeste/PR, em con-
formidade com o constante nas normas, exigências e condições geral do edital moda-
lidade Pregão Presencial nº 24/2011, vencedora dos lotes 3, 4 e 5.

CONTRATANTE: Município de Pérola D�Oeste � Pr.
CONTRATADA: E. Jelinek E Cia Ltda.
ORIGEM: Edital de Licitação Modalidade Pregão Presencial nº 24/2011.
VALOR: R$ 97.803,96 (noventa e sete mil oitocentos e três reais e noventa e seis

centavos).
VIGÊNCIA: 31/12/2012.
BASE LEGAL: Lei nº 8666/93.
DATA DO FIRMAMENTO: 30/08/2011.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 76/2011
OBJETO: Aquisição de Materiais de Construção para o município de Pérola D�Oeste/

PR. (Demais especificações constantes no edital e seus anexos), do município de
Pérola D�Oeste � PR, de acordo com as condições e especificações mínimas exigidas
no Edital de Pregão Presencial nº 24/2011, vencedora do Lote: 06.

CONTRATANTE: Município de Pérola D�Oeste � PR.
CONTRATADA: RODA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.
ORIGEM: Edital de Licitação Modalidade Pregão Presencial nº 24/2011.
VALOR: R$ 18.492,60 (dezoito mil quatrocentos e noventa e dois reais e sessenta

centavos).
VIGÊNCIA: Ate 31/12/2012  podendo ser prorrogado.
BASE LEGAL: Lei nº 8666/93.
DATA DO FIRMAMENTO: 30/08/2011.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2011
DE 22 DE AGOSTO DE 2011

O Presidente da Comissão de Licitações, designado pela Portaria nº 10/2011 de
01/02/2011, expedida pelo Prefeito Municipal, Sr. Edsom Luiz Bagetti, torna público
a Dispensa de Licitação a seguir:

Objeto: Contratação de empresa(s) para aquisição de relógios de parede e aba-
jures para o grupo da terceira Idade do Município de Pérola D�Oeste/PR.

Valor total Estimado: R$ 6.553,00 (seis mil quinhentos e cinquenta e três reais).
Data da abertura:  02/09/2011
Prazo de entrega: 30 dias.
Forma de Pagamento: Será realizado em 3 parcelas  iguais todo dia 15 de cada

mês.
Dotação Orçamentária:
06.00 � DEPTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
06.01 � DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL.
08.306.0382-2.020 � Ampliação do Programa de Alimentação Escolar
3.3.90.30.00.00.00.00-1705 �  Material de Consumo
 3.3.90.32.00.00.00.00-1705 � MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

GRATUITA.
Conforme Parecer Jurídico.
Fundamento Legal: artigo 24, inciso II, da  Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993 e

suas alterações posteriores.
Pérola D�Oeste, 22 de agosto de 2011.

DELESIO DEFANTE
Presidente da Comissão de Licitações

LEI Nº 758  /2.011
DATA: 30 de agosto de 2.011

SÚMULA:    Abre    um   Crédito   Adicional  suplementar  no valor  de R$ 438.000,00
(Quatrocentos e Trinta  e oito Mil  Reais ) no orçamento vigente.

A  Câmara  Municipal  de Vereadores  de Pérola D�Oeste - Estado do Paraná,
aprovou  e  eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º   Fica  aberto  um  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  de R$
438.000,00  (Quatrocentos e  trinta e oito mil  Reais ) no Orçamento - Programa  do

Município de  Pérola  D  Oeste ( PR ), para  o  exercício de 2011,   nas seguintes
dotações orçamentárias:

02.00 GOVERNO MUNICIPAL

02.01 GABINETE DO PREFEITO
04.122.0071-2.002 Gestão Administrativa Superior
3.1.90.11.00.00.00.00-1000 Vencimentos e Vantagens Fixas - P.Civil R$

25.000,00
3.3.90.13.00.00.00.00-1000 Obrigações Patronais R$        8.000,00

03.00 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 DIVISÃO DE PESSOAL, MATERIAL E PATRIMÔNIO
04.122.0072-2.003 Remunerar Inativos e Pensionistas
3.1.90.01.00.00.00.00-1000 Aposentadorias, Reserva Remun. e Reforma R $

61.000,00
04.122.0072-2.004 Administração Geral
3.1.90.11.00.00.00.00-1704 Vencimentos e Vantagens Fixas-P.Civil  R$        3.500,00
3.3.90.47.00.00.00.00-1504 Obrigações Tributárias e Contributivas  R$            500,00

05.00 DPTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
05.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0541-2.009 Conservação Urbanístico
3.1.90.11.00.00.00.00-1000 Vencimentos e Vantagens Fixas - P.Civil R$

25.000,00
4.4.90.51.00.00.00.00-1000 Obras e Instalações R$      55.000,00

06.00 DEPTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
06.01 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0431-2.021 Ampliação e Melhora do Transporte Escolar
3.1.90.11.00.00.00.00-1103 Vencimentos e Vantagens Fixas - P.Civil R$        5.000,00
3.1.90.16.00.00.00.00-1103 Outras Despesas Variáveis - P. Civil R$      10.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00-1103 Material de Consumo R$      20.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00-1104 Outros Serviços de Terceiros-P.Jurídica  R$

15.000,00
12.361.0431-2.023 Revitalização do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00.00.00.00-1104 Outros Serviços de Terceiros-P.Jurídica R$

15.000,00
12.365.0471-2.024 Revitalização da Educação Infantil
3.3.90.36.00.00.00.00-1103 Outros Serviços de Terceiros-P.Física R$        5.000,00

06.06 DIVISÃO DE CULTURA E ESPORTE
27.812.0511-2.026 Eventos Esportivos
3.1.90.11.00.00.00.00-1000 Vencimentos e Vantagens Fixas - P.Civil R$

26.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00-1000 Obrigações Patronais R$        6.000,00
3.1.90.16.00.00.00.00-1000 Outras Despesas Variáveis-P.Civil R$        6.000,00
3.3.90.14.00.00.00.00-1000 Diárias - P. Civil R$        1.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00-1000 Material de Consumo R$        5.000,00

07.00 DEPARTAMENTO DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0339-2.012 Ampliar o Atendimento Ambulatorial,Emergencial e Hospita-

lar
3.1.90.11.00.00.00.00-1303 Vencimentos e Vantagens Fixas - P.Civil R$

30.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00-1303 Obrigações Patronais R$      30.000,00
3.1.90.16.00.00.00.00-1303 Outras Despesas Variáveis-P.Civil R$      31.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00-1303 Outros Serviços de Terceiros-P. Física  R$        5.000,00

07.02 DIVISÃO DE SANEAMENTO
17.511.0589-1.006 Implantar Rede de Água no Interior
4.4.90.51.00.00.00.00-1000 Obras e Instalações R$        5.000,00
17.512.0589-2.015 Saneamento Urbano e Rural
3.3.90.39.00.00.00.00-1000 Outros Serviços de Terceiros-P.Jurídica R$

10.000,00

08.00 DEPTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
08.02 DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA AGROPECUÁRIA
20.601.0621-2.027 Incremento da Produção Agropecuária e Agroindustrializa-

ção
3.3.90.30.00.00.00.00-1000 Material de Consumo R$      35.000,00

TOTAL R$   438.000,00
Art.  2º   Os  recursos  necessários   a  execução  do   art.  1º   ficam  por  conta   da

anulaçãoparcial das seguintes dotações orçamentárias:
03.00 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 DIVISÃO DE PESSOAL, MATERIAL E PATRIMÔNIO
04.122.0072-2.004 Administração Geral
3.1.90.11.00.00.00.00-1000 Vencimentos e Vantagens Fixas-P.Civil R$

45.000,00
3.3.90.33.00.00.00.00-1000 Passagens e Despesas com locomoção R$

10.000,00

05.00 DPTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
05.01 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
26.782.0742-1.008 Construir Pontes, Pontilhões e Bueiros
4.4.90.51.00.00.00.00-1000 Obras e Instalações           R$      20.000,00
26.782.0742-2.008 Abertura e Conservação de Estradas
3.1.90.13.00.00.00.00-1000 Obrigações Patronais           R$      50.000,00
3.1.90.16.00.00.00.00-1000 Outras Despesas Variáveis - P.Civil R$      30.000,00

06.00 DEPTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
06.01 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0431-2.021 Ampliação e Melhora do Transporte Escolar
3.3.90.33.00.00.00.00-1000 Passagens e Despesas com Locomoção R$

30.000,00
12.361.0431-2.023 Revitalização do Ensino Fundamental
3.1.90.13.00.00.00.00-1104 Obrigações Patronais        R$      20.000,00
3.1.90.16.00.00.00.00-1103 Outras Despesas Variáveis-P.Civil R$        5.000,00
12.365.0471-2.024 Revitalização da Educação Infantil
3.1.90.11.00.00.00.00-1103 Vencimentos e Vantagens Fixas-P.Civil R$      20.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00-1103 Obrigações Patronais R$        6.000,00

06.06 DIVISÃO DE CULTURA E ESPORTE
13.392.1001-1.012 Construir Biblioteca Pública Municipal
4.4.90.52.00.00.00.00-1000 Equipamentos e Material Permanente R$      10.000,00
27.812.0511-2.026 Eventos Esportivos
4.4.90.51.00.00.00.00-1000 Obras e Instalações R$      10.000,00

07.00 DEPARTAMENTO DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0339-1.002 Construir HPP ou Ampliar Centro de Saúde
4.4.90.51.00.00.00.00-1000 Obras e Instalações R$      20.000,00
10.301.0339-2.013 Ampliar o Atendimento Hospitalar - HPP
3.1.90.11.00.00.00.00-1303 Vencimentos e Vantagens Fixas-P.Civil  R$

10.000,00
08.00 DEPTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
08.02 DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA AGROPECUÁRIA
20.601.0621-2.027 Incremento da Prod Agropecuária e Agroindustrialização
3.1.90.16.00.00.00.00-1000 Outras Despesas Variáveis - P.Civil R$      12.000,00

20.602.0631-2.028 Aumento da Produção Leiteira
3.3.90.30.00.00.00.00-1000 Material de Consumo R$      20.000,00
10.00 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.01 DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.241.0251-2.019 Manter e Ampliar a Assistência aos Idosos
3.3.90.39.00.00.00.00-1000 Outros Serviços de Terceiros-P.Jurídica R$

10.000,00
08.244.0281-2.016 Assistência Social Geral
3.1.90.13.00.00.00.00-1000 Obrigações Patronais R$      10.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00-1000 Material de Consumo R$      20.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00-1000 Equipamentos e Material Permanente R$      20.000,00

10.03 FUNDO MUNIC DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.243.0271-6.001 Ampliar os Serviços do Conselho Tutelar
3.1.90.13.00.00.00.00-1000 Obrigações Patronais R$        5.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00-1000 Equipamentos e Material Permanente R$        5.000,00
08.243.0271-6.002 Adequar o Atendimento a Criança e ao Adolescente
3.1.90.00.00.00.00.00-1000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

R$      40.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00-1000 Obrigações Patronais R$      10.000,00

TOTAL R$   438.000,00
Art. 3º    Altera  também  os anexos  da  Lei  nº  650/2009  -  PPA   2010   a  2013,

e anexos  da Lei nº  714/2010  -  LDO  2011,  relativo  a  atividades  e  Projetos
mencionados  nos  artigos  1º e  2º  desta Lei;

Art. 4º   Esta Lei entra  em vigor na data  de sua publicação,  revogadas  as
disposições   em contrário.

Gabinete do Prefeito  Municipal  de Pérola  D� Oeste - Estado do Paraná,  aos tinta
dias do mês de agosto de dois mil e Onze.
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LEI  Nº  759 / 2011
DATA: 30 de agosto de 2011

SÚMULA:    Abre  um   Crédito   Adicional   Suplementar   no  valor    de R$  149.000,00
( Cento e Quarenta e Nove mil   Reais)  no orçamento vigente.

A  Câmara  Municipal  de Vereadores  de Pérola D�Oeste - Estado do Paraná,
aprovou  e  eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º    Fica   aberto   um    Crédito    Adicional    Suplementar   no  valor    de   R$
149.000,00 (Cento e Quarenta e Nove mil  Reais ) no  Orçamento - Programa do
Município de  Pérola D Oeste ( PR ), para  o  exercício  de  2011, nas seguintes
dotações orçamentárias:

07.00 DEPARTAMENTO DE SAÚDE
07.02 DIVISÃO DE SANEAMENTO
17.511.0589-1.006 Implantar Rede de Água no Interior
4.4.90.51.00.00.00.00-1793 Obras e Instalações  R$    100.000,00

08.00 DEPTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
08.02 DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA AGROPECUÁRIA
20.601.0621-2.027 Incremento da Produção Agropecuária e Agroindustrializa-

ção
3.3.90.30.00.00.00.00-1794 Material de Consumo R$      49.000,00

TOTAL  R$   149.000,00
Art. 2º   Para  a  cobertura  do Crédito  Adicional  Suplementar  mencionado  no

artigo  anterior, fica utilizado o excesso de arrecadação das seguintes fontes de
recursos:

 FONTE DE RECEITA VALOR R$
1793 Sistema Abastecimento de Água Linha São José Operário R$    100.000,00
1794 Aquisição de Calcário               R$      49.000,00

 TOTAL                R$    149.000,00
Art. 3º    Fica  alterado  os anexos  da  Lei  nº 650/2009   -  PPA   2010  a  2013,  e

anexos   da Lei nº  714/2010  -  LDO  2011,  relativo  a  atividades  e  Projetos
mencionados nos artigos 1º e  2º  desta  Lei;

Art. 4º   Esta Lei  entra  em vigor  na data  de sua publicação,  revogadas  as
disposições  em contrário.

Gabinete  do Prefeito  Municipal  de Pérola D� Oeste  -  Estado do Paraná, aos   trinta
dias do mês de agosto de dois mil e Onze.

DECRETO  Nº 65  /2.011
SÚMULA:    Abre    um   Crédito   Adicional  suplementar   no  valor     de R$ 438.000,00

( Quatrocentos  e  Trinta  e  oito  Mil  Reais ) no orçamento vigente.
O  Prefeito  Municipal de  Pérola   D� Oeste  -  Estado  do  Paraná,   usando   das

atribuições legais, com base na Lei nº 4320/64 e da Lei Municipal nº  758/11 de 30
de Agosto de 2011.

Art. 1º   Fica  aberto  um  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  de R$  438.000,00
(Quatrocentos e  trinta e oito mil  Reais ) no Orçamento - Programa  do  Município de
Pérola  D  Oeste ( PR ), para o  exercício de 2011,   nas seguintes dotações orça-
mentárias:

02.00 GOVERNO MUNICIPAL
02.01 GABINETE DO PREFEITO
04.122.0071-2.002 Gestão Administrativa Superior
3.1.90.11.00.00.00.00-1000 Vencimentos e Vantagens Fixas - P.Civil R$

25.000,00
3.3.90.13.00.00.00.00-1000 Obrigações Patronais R$        8.000,00

03.00 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 DIVISÃO DE PESSOAL, MATERIAL E PATRIMÔNIO
04.122.0072-2.003 Remunerar Inativos e Pensionistas
3.1.90.01.00.00.00.00-1000 Aposentadorias, Reserva Remun. e Reforma R$

61.000,00
04.122.0072-2.004 Administração Geral
3.1.90.11.00.00.00.00-1704 Vencimentos e Vantagens Fixas-P.Civil R$        3.500,00
3.3.90.47.00.00.00.00-1504 Obrigações Tributárias e Contributivas  R$            500,00

05.00 DPTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
05.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0541-2.009 Conservação Urbanístico
3.1.90.11.00.00.00.00-1000 Vencimentos e Vantagens Fixas - P.Civil R$

25.000,00
4.4.90.51.00.00.00.00-1000 Obras e Instalações R$      55.000,00

06.00 DEPTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
06.01 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0431-2.021 Ampliação e Melhora do Transporte Escolar
3.1.90.11.00.00.00.00-1103 Vencimentos e Vantagens Fixas - P.Civil R$        5.000,00
3.1.90.16.00.00.00.00-1103 Outras Despesas Variáveis - P. Civil R$      10.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00-1103 Material de Consumo R$      20.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00-1104 Outros Serviços de Terceiros-P.Jurídica R$

15.000,00
12.361.0431-2.023 Revitalização do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00.00.00.00-1104 Outros Serviços de Terceiros-P.Jurídica R$

15.000,00
12.365.0471-2.024 Revitalização da Educação Infantil
3.3.90.36.00.00.00.00-1103 Outros Serviços de Terceiros-P.Física R$        5.000,00

06.06 DIVISÃO DE CULTURA E ESPORTE
27.812.0511-2.026 Eventos Esportivos
3.1.90.11.00.00.00.00-1000 Vencimentos e Vantagens Fixas - P.Civil R$

26.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00-1000 Obrigações Patronais R$        6.000,00
3.1.90.16.00.00.00.00-1000 Outras Despesas Variáveis-P.Civil R$        6.000,00
3.3.90.14.00.00.00.00-1000 Diárias - P. Civil R$        1.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00-1000 Material de Consumo R$        5.000,00

07.00 DEPARTAMENTO DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0339-2.012 Ampliar o Atendimento Ambulatorial,Emergencial e Hospitalar
3.1.90.11.00.00.00.00-1303 Vencimentos e Vantagens Fixas - P.Civil R$

30.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00-1303 Obrigações Patronais             R$      30.000,00
3.1.90.16.00.00.00.00-1303 Outras Despesas Variáveis-P.Civil R$      31.000,00
3.3.90.36.00.00.00.00-1303 Outros Serviços de Terceiros-P. Física  R$        5.000,00

07.02 DIVISÃO DE SANEAMENTO
17.511.0589-1.006 Implantar Rede de Água no Interior
4.4.90.51.00.00.00.00-1000 Obras e Instalações R$        5.000,00
17.512.0589-2.015 Saneamento Urbano e Rural
3.3.90.39.00.00.00.00-1000 Outros Serviços de Terceiros-P.Jurídica R$

10.000,00

08.00 DEPTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
08.02 DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA AGROPECUÁRIA
20.601.0621-2.027 Incremento da Produção Agropecuária e Agroindustrializa-

ção
3.3.90.30.00.00.00.00-1000 Material de Consumo R$      35.000,00

TOTAL  R$   438.000,00
Art.  2º   Os  recursos  necessários   a  execução  do   art.  1º   ficam  por  conta   da

anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
03.00 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 DIVISÃO DE PESSOAL, MATERIAL E PATRIMÔNIO
04.122.0072-2.004 Administração Geral
3.1.90.11.00.00.00.00-1000 Vencimentos e Vantagens Fixas-P.Civi l   R$

45.000,00
3.3.90.33.00.00.00.00-1000 Passagens e Despesas com locomoção  R$

10.000,00

05.00 DPTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
05.01 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
26.782.0742-1.008 Construir Pontes, Pontilhões e Bueiros
4.4.90.51.00.00.00.00-1000 Obras e Instalações R$      20.000,00
26.782.0742-2.008 Abertura e Conservação de Estradas
3.1.90.13.00.00.00.00-1000 Obrigações Patronais          R$      50.000,00
3.1.90.16.00.00.00.00-1000 Outras Despesas Variáveis - P.Civil R$      30.000,00

06.00 DEPTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
06.01 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0431-2.021 Ampliação e Melhora do Transporte Escolar
3.3.90.33.00.00.00.00-1000 Passagens e Despesas com Locomoção R$

30.000,00
12.361.0431-2.023 Revitalização do Ensino Fundamental
3.1.90.13.00.00.00.00-1104 Obrigações Patronais R$      20.000,00
3.1.90.16.00.00.00.00-1103 Outras Despesas Variáveis-P.Civil  R$        5.000,00
12.365.0471-2.024 Revitalização da Educação Infantil
3.1.90.11.00.00.00.00-1103 Vencimentos e Vantagens Fixas-P.Civil R$      20.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00-1103 Obrigações Patronais R$        6.000,00

06.06 DIVISÃO DE CULTURA E ESPORTE
13.392.1001-1.012 Construir Biblioteca Pública Municipal
4.4.90.52.00.00.00.00-1000 Equipamentos e Material Permanente R$      10.000,00
27.812.0511-2.026 Eventos Esportivos
4.4.90.51.00.00.00.00-1000 Obras e Instalações R$      10.000,00

07.00 DEPARTAMENTO DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0339-1.002 Construir HPP ou Ampliar Centro de Saúde
4.4.90.51.00.00.00.00-1000 Obras e Instalações R$      20.000,00
10.301.0339-2.013 Ampliar o Atendimento Hospitalar - HPP
3.1.90.11.00.00.00.00-1303 Vencimentos e Vantagens Fixas-P.Civil R$      10.000,00

08.00 DEPTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
08.02 DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA AGROPECUÁRIA
20.601.0621-2.027 Incremento da Prod Agropecuária e Agroindustrialização
3.1.90.16.00.00.00.00-1000 Outras Despesas Variáveis - P.Civil R$      12.000,00
20.602.0631-2.028 Aumento da Produção Leiteira
3.3.90.30.00.00.00.00-1000 Material de Consumo R$      20.000,00

10.00 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.01 DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.241.0251-2.019 Manter e Ampliar a Assistência aos Idosos
3.3.90.39.00.00.00.00-1000 Outros Serviços de Terceiros-P.Jurídica R$      10.000,00
08.244.0281-2.016 Assistência Social Geral
3.1.90.13.00.00.00.00-1000 Obrigações Patronais R$      10.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00-1000 Material de Consumo R$      20.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00-1000 Equipamentos e Material Permanente R$      20.000,00

10.03 FUNDO MUNIC DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.243.0271-6.001 Ampliar os Serviços do Conselho Tutelar
3.1.90.13.00.00.00.00-1000 Obrigações Patronais  R$        5.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00-1000 Equipamentos e Material Permanente R$        5.000,00
08.243.0271-6.002 Adequar o Atendimento a Criança e ao Adolescente
3.1.90.00.00.00.00.00-1000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$

40.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00-1000 Obrigações Patronais R$      10.000,00

TOTAL                 R$   438.000,00
Art. 3º    Altera  também  os anexos  da  Lei  nº  650/2009  -  PPA   2010   a  2013,  e

anexos  da Lei nº  714/2010  -  LDO  2011,  relativo  a  atividades  e  Projetos menci-
onados  nos  artigos  1º e  2º  desta Lei;

Art. 4º   Este Decreto entra  em vigor na data  de sua publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Gabinete  do  Prefeito   Municipal  de  Pérola  D� Oeste - Estado do Paraná,  aos tinta
dias do mês de agosto de dois mil e Onze.

DECRETO  Nº  66 / 2011
SÚMULA:    Abre  um   Crédito   Adicional   Suplementar   no  valor    de R$  149.000,00

( Cento e Quarenta e Nove mil   Reais)  no orçamento vigente.
O  Prefeito  Municipal  de  Pérola  D� Oeste  -  Estado  do  Paraná,   usando   das

atribuições legais, com base na Lei nº 4320/64 e da Lei Municipal nº 759/11  de 30 de
agosto de 2011.

Art. 1º    Fica   aberto   um    Crédito    Adicional    Suplementar   no  valor    de   R$
149.000,00 (Cento e Quarenta e Nove mil  Reais ) no  Orçamento - Programa do
Município de  Pérola D Oeste ( PR ), para  o  exercício  de  2011, nas seguintes
dotações orçamentárias:

07.00 DEPARTAMENTO DE SAÚDE
07.02 DIVISÃO DE SANEAMENTO
17.511.0589-1.006 Implantar Rede de Água no Interior
4.4.90.51.00.00.00.00-1793 Obras e Instalações            R$    100.000,00

08.00 DEPTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
08.02 DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA AGROPECUÁRIA
20.601.0621-2.027 Incremento da Produção Agropecuária e Agroindustrializa-

ção
3.3.90.30.00.00.00.00-1794 Material de Consumo R$      49.000,00

TOTAL                R$   149.000,00
Art. 2º   Para  a  cobertura  do Crédito  Adicional  Suplementar  mencionado  no

artigo  anterior, fica utilizado o excesso de arrecadação das seguintes fontes de
recursos:

FONTE DE RECEITA VALOR R$
1793  Sistema Abastecimento de Água Linha São José Operário R$    100.000,00
1794 Aquisição de Calcário                 R$      49.000,00

TOTAL                R$    149.000,00
Art. 3º    Fica  alterado  os anexos  da  Lei  nº 650/2009   -  PPA   2010  a  2013,  e

anexos   da Lei nº  714/2010  -  LDO  2011,  relativo  a  atividades  e  Projetos
mencionados nos artigos 1º e  2º  desta  Lei;

Art. 4º   Este Decreto  entra  em vigor  na data  de sua publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Gabinete  do Prefeito  Municipal  de Pérola D� Oeste  -  Estado do Paraná, aos   trinta
dias do mês de agosto de dois mil e Onze.

Prefeitura Municipal de Eneas Marques
PORTARIA 2322/2011

SÚMULA -  Concede  Licença  para tratar de interesses  particulares ao Servidor
Municipal JOSE  RENALDO LOCKS.

VALMOR VANDERLINDE, Prefeito Municipal de Enéas Marques, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o artigo 71, inciso II, alínea
�a� da Lei Orgânica Municipal, artigo 160 e seus parágrafos  da Lei Municipal N.º 313/
2003, de 19/12/2003 e,  requerimento protocolado sob n.º 325/2011,  de 18/08/2011.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença para tratar de interesses particulares, sem remuneração,

ao Servidor Municipal JOSE REINALDO LOCKS, RG n.º 7.601.621-6, SSP/PR, CPF
708.961.009-87, no Cargo Efetivo de  Agente Serviço de Apoio, no período de 23/08/
2011 à  22/08/2012,  um total de  01 (um ) ano,  de Licença sem remuneração.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de agosto de 2011.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO HILÁRIO MICHELS, ENÉAS MARQUES/PR,
EM 29 DE AGOSTO DE 2011.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PORTARIA 2324/2011
SÚMULA - Concede Licença Prêmio por Assiduidade à Funcionária Municipal,

Sra. ZENIR ANTUNES DOS SANTOS MARCHEZI.
VALMOR VANDERLINDE, Prefeito Municipal de Enéas Marques, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o artigo 71 inciso II, alínea
�a� da Lei Orgânica Municipal, artigo 155 da Lei Municipal N.º 313/2003, de 19/12/

2003, Lei Complementar 019/2010, de 12 de maio de 2010, e Requerimento Proto-
colado sob nº 335/2011, de 30/08/2011.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à funcionária Municipal Sra.

ZENIR ANTUNES DOS SANTOS MARCHEZI, RG n.º 5.084.428-5 - SSP/PR, CPF n.º
740.952.779-04, com remuneração do Cargo Efetivo de Agente de Serviço de Lim-
peza e Alimentação, no período de 26/08/2011 à 31/12/2011, ou seja, 128 (cento e
vinte oito) dias de Licença, sendo 38 dias do período aquisitivo de 05.02.2001 a
04.02.2006 e mais 90 dias correspondente ao período aquisitivo de 05.02.2006 a
04.02.2011.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 26 de agosto de 2011.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO HILÁRIO MICHELS, ENÉAS MARQUES/PR,
EM 30 DE AGOSTO DE 2011.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra

EXTRATO DO CONTRATO N.º 130/2011
PROCESSO N° 111/2011 - PREGÃO PRESENCIAL N° 055/2011

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30/08/2011
CONTRATANTE: Município de Salto do Lontra, Estado do Paraná, pessoa jurídica

de direito interno, com sede à Rua Rio Grande do Sul, 975, inscrito no CGC/MF n.º
76.205.707/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor Luiz
Carlos Gotardi, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Juventino Bonetti,
693, Bairro Olaria, nesta cidade,  inscrito no CPF/MF sob o nº  391.939.269-87 e RG
sob n° 3.061.210-8 � SSP/PR, e

CONTRATADA: PUBLICITA EDIÇÃO E IMPRESSÃO DE JORNAIS LTDA � CNPJ:
72.058.845/0001-49

OBJETO: contratação de serviços de divulgação das ações e trabalhos do Exe-
cutivo Municipal, divulgação de caráter educativo, informativo e de orientação soci-
al, assinaturas de jornais

RECURSOS:
0301.04.122.011.2012 � 33.90.39.19 � Despesa 1048 � Fonte 1000
0301.04.122.011.2012 � 33.90.39.63.02 � Despesa 1262 � Fonte 1000
0602.12.361.024.2032 � 33.90.39.19 � Despesa 1054 � Fonte 1103
0602.12.361.024.2032 � 33.90.39.63.02  - Despesa 1054 � Fonte 1103
VALOR: R$.  32.250,00 (trinta e dois mil duzentos e cinqüenta reais).
FATURAMENTO: deverá ser apresentado, na sede da contratante, acompanhada

de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
APLICAÇÃO DE MULTA: compete ao Departamento de Administração da Contra-

tante a aplicação de multas.
VIGÊNCIA: 30/08/2011 à 31/12/2012.
FORO: Comarca de Salto do Lontra, Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 131/2011
PROCESSO N° 111/2011 - PREGÃO PRESENCIAL N° 055/2011

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30/08/2011
CONTRATANTE: Município de Salto do Lontra, Estado do Paraná, pessoa jurídica

de direito interno, com sede à Rua Rio Grande do Sul, 975, inscrito no CGC/MF n.º
76.205.707/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor Luiz
Carlos Gotardi, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Juventino Bonetti,
693, Bairro Olaria, nesta cidade,  inscrito no CPF/MF sob o nº  391.939.269-87 e RG
sob n° 3.061.210-8 � SSP/PR, e

CONTRATADA: EDITORA JORNAL FOLHA DO LAGO LTDA � CNPJ: 10.886.706/
0001-56

OBJETO: contratação de serviços de divulgação das ações e trabalhos do Execu-
tivo Municipal, divulgação de caráter educativo, informativo e de orientação social,
assinaturas de jornais

RECURSOS:
0301.04.122.011.2012 � 33.90.39.19 � Despesa 1048 � Fonte 1000
0301.04.122.011.2012 � 33.90.39.63.02 � Despesa 1262 � Fonte 1000
0602.12.361.024.2032 � 33.90.39.19 � Despesa 1054 � Fonte 1103
0602.12.361.024.2032 � 33.90.39.63.02  - Despesa 1054 � Fonte 1103
VALOR: R$.  6.200,00 (seis mil e duzentos reais).
FATURAMENTO: deverá ser apresentado, na sede da contratante, acompanhada

de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
APLICAÇÃO DE MULTA: compete ao Departamento de Administração da Contra-

tante a aplicação de multas.
VIGÊNCIA: 30/08/2011 à 31/12/2012.
FORO: Comarca de Salto do Lontra, Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 129/2011
PROCESSO N° 111/2011 - PREGÃO PRESENCIAL N° 055/2011

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30/08/2011
CONTRATANTE: Município de Salto do Lontra, Estado do Paraná, pessoa jurídica

de direito interno, com sede à Rua Rio Grande do Sul, 975, inscrito no CGC/MF n.º
76.205.707/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor Luiz
Carlos Gotardi, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Juventino Bonetti,
693, Bairro Olaria, nesta cidade,  inscrito no CPF/MF sob o nº  391.939.269-87 e RG
sob n° 3.061.210-8 � SSP/PR, e

CONTRATADA: JONIKAITES & JONIKAITES LTDA � CNPJ: 03.525.366/0001-72
OBJETO: contratação de serviços de divulgação das ações e trabalhos do Exe-

cutivo Municipal, divulgação de caráter educativo, informativo e de orientação soci-
al, assinaturas de jornais

RECURSOS:
0301.04.122.011.2012 � 33.90.39.19 � Despesa 1048 � Fonte 1000
0301.04.122.011.2012 � 33.90.39.63.02 � Despesa 1262 � Fonte 1000
0602.12.361.024.2032 � 33.90.39.19 � Despesa 1054 � Fonte 1103
0602.12.361.024.2032 � 33.90.39.63.02  - Despesa 1054 � Fonte 1103
VALOR: R$.  5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).
FATURAMENTO: deverá ser apresentado, na sede da contratante, acompanhada

de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
APLICAÇÃO DE MULTA: compete ao Departamento de Administração da Contra-

tante a aplicação de multas.
VIGÊNCIA: 30/08/2011 à 31/12/2012.
FORO: Comarca de Salto do Lontra, Estado do Paraná.
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Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO

REF:  EDITAL  DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2011.
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do

objeto do Edital de Pregão na Forma Presencial nº 057/2011, que após a análise e
verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes:

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 03 (três) dias úteis contados da data
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.

Salto do Lontra, 30 de agosto de 2011.

Pregoeiro :                        _______________________________
 José Wilson Masson

                      Equipe de Apoio :              _______________________________
 Gilmar Dario

                                                                _______________________________
Vilsom Spada

                                                                _______________________________
Cláudio Gilberto Dalcortivo

______________________________
            Laura Aparecida Oliboni Pieta

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 057/2011.

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do
Edital de Pregão na Forma Presencial nº 057/2011, que após a análise e verificação
da documentação de habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes:

Lote Nº EMPRESA
Único CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

E inabilitar as seguintes proponentes :
Nº EMPRESA
01 N/C
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 03 (três) dias úteis contados da data

deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.

Salto do Lontra, 30 de agosto de 2011.

Presidente da comissão : _______________________________
 José Wilson Masson

                      Membros da comissão   :  _______________________________
  Gilmar Dario

 _______________________________
Vilsom Spada

                                                                _______________________________
Cláudio Gilberto Dalcortivo

              _________________________________
           Laura Aparecida Oliboni Pieta

EDITAL DE CONVOCAÇÃO No 81/2011
AUDIÊNCIA PÚBLICA

SÚMULA: Torna pública presença em Audiência Pública Municipal e convoca
munícipes.

LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais e de conformidade ao disposto no artigo 9o, § 4o da Lei
Complementar No 101 de 04/05/2000.

T O R N A   P Ú B L I C O
Que comparecerá, em audiência pública, perante os munícipes e a comissão

encarregada de emitir parecer acerca do comprimento das metas fiscais de sua ad-
ministração, relativas ao 2o Quadrimestre de 2011, prevista na lei acima mencionada.

C O N V O C A
Todos os munícipes para participarem da referida audiência pública a realizar-se:
Data: 28 de setembro de 2011.
Horário: 19:00h.
Local: Nas dependências da Câmara Municipal, sita à Rua Telmo Octávio Müller,

No 489, Município de Marmeleiro, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 30 de agosto de 2011.

LUIZ FERNANDO BANDEIRA
PREFEITO DE MARMELEIRO

PORTARIA Nº 4098, DE 30 DE AGOSTO DE 2011
LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Pa-

raná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista os Protocolos nºs 41.683 de
03/08/2011 e  41.822 de 17/08/2011, resolve:

EXONERAR A PEDIDO:
Art. 1º - Exonerar a pedido a partir de 31/08/2011, a servidora CLEONICE SALETE

MITRUT, Cédula de Identidade RG. nº 4.363.703-7/PR, inscrita no CPF/MF nº
639.964.309-06, do cargo de Enfermeira � PSF, Regime CLT, do Concurso para
Emprego Público nº 001/06, nomeada pela portaria nº 3.320 de 14/02/2007.

Art. 2º - Exonerar a pedido a partir de 31/08/2011, a servidora JULIANE PEREIRA,
Cédula de Identidade RG. nº 10.309.165-9/PR, inscrita no CPF/MF nº 064.573.029-
71, do cargo de Agente Comunitária de Saúde � PSF, Regime CLT, do Concurso para
Emprego Público nº 001/09, nomeada pela portaria nº 3.739 de 01/07/2009.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos trinta dias

do mês de agosto de dois mil e onze.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito de Marmeleiro

PORTARIA Nº 4099, DE 30 DE AGOSTO DE 2011
LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Pa-

raná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a concessão de Aposenta-
doria por Tempo de Contribuição, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
Benefício Nº 1547935607  resolve;

EXONERAR:
Art. 1º - Exonerar por motivo de Aposentadoria, a partir de 31/08/2011, o servidor

VOLMAR VANIN, Cédula de Identidade RG. nº 1.720.028 e CPF/MF nº 335.182.039-
91, do cargo de Motorista, regime Estatutário, do Concurso Público nº 02/90, nome-
ado pela portaria nº 875 de 01/09/1990.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos trinta dias

do mês de Agosto de dois mil e onze.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA N° 01/2011-PMM
CONVENENTE: MUNICIPIO DE MARMELEIRO
CONVENIADA: COMUNIDADE MILAGRE EUCARÍSTICO
OBJETO: Repasse de recursos financeiros aplicados na recuperação e reintegra-

ção na sociedade de dependentes de álcool e drogas.
VALOR: R$ 495,00 (quatrocentos e noventa e cinco reais), mensais por interno
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/12/2011.
DATA DE ASSINATURA: 18 de agosto de 2011.
FORO: Foro da Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 29 de agosto de 2011.

LUIZ FERNANDO BANDEIRA
Prefeito de Marmeleiro

EDITAL Nº 082/2011
CONVOCAÇÃO do CONCURSO  PÚBLICO Nº 001/2010

LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, e fulcrado no anexo I, da Lei Municipal nº 1.107
e Edital de Abertura nº 007/2010, resolve;

CONVOCAR:
A pessoa abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº 001/2010, para

assumir o cargo a seguir:
OPERADOR DE MÁQUINAS:
Classificação Inscrição Nome    CPF
7º 0010/2010 Claudecir Luiz Canzi       037.838.879-76
O não comparecimento no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da publi-

cação do presente Edital, implicará na desistência da vaga.
Marmeleiro, 30 de Agosto de 2011.

LUIZ FERNANDO BANDEIRA
Prefeito de Marmeleiro

PREGÃO PRESENCIAL Nº 135/2011� PMM
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna pública a Homologação e Adjudicação do Pregão Presencial nº 135/2011�
PMM, Contratação de empresa para organização e promoção do desfile das candida-
tas ao Concurso Miss Marmeleiro 2011.

A empresa Noeli Deluki Galvão, com valor global do lote de R$ 9.490,00 (nove mil
quatrocentos e noventa reais).

Marmeleiro, 29 de agosto de 2011.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito Municipal

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 141/2011 � PMM

MODALIDADE: Pregão Presencial do tipo menor preço, em regime de valor global
do lote.

OBJETO: Aquisição de uniformes.
VALOR MÁXIMO: R$ 6.165,00 (seis mil cento e sessenta e cinco reais).
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 08:30 às 09:00 horas do

dia 13 de setembro de 2011, no Departamento de Cadastro e Tributação, da Prefei-
tura Municipal de Marmeleiro, à Avenida Macali, nº 255.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: as 09:01 horas do dia 13 de setembro de 2011, junto
a sala de reuniões da Administração na Prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR.

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Prefei-
tura Municipal, no endereço Avenida Macali, nº 255, Centro, Fone (46) 3525-1122,
Marmeleiro, Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 08:30 as 11:30, e das
13:30 as 17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente, e
pelo site www.marmeleiro.pr.gov.br.

INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e telefo-
ne acima citado.

Marmeleiro, 30 de agosto de 2011.
LUCIANA ARISI

Pregoeira

Prefeitura Municipal de Realeza

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO
1º TABELIONATO DE  PROTESTO DE TÍTULOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
ENCONTRA-SE NESTE TABELIONATO, RUA PONTA GROSSA, 2059  NA CIDADE DE

FRANCISCO BELTRÃO, PARA PROTESTO, OS TÍTULOS ABAIXO DISCRIMINADOS, DE
RESPONSABILIDADE DOS DEVEDORES A SEGUIR RELACIONADOS:

· ALIMENTOS CONFIANCA LTDA  CGC 08.790.740/0001-80, DUPLICATA
MERCANTIL POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  13.842, CUJO VALOR SE ENCONTRA
INSERIDO  NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· ALIMENTOS CONFIANCA LTDA  CGC 08.790.740/0001-80, DUPLICATA
MERCANTIL POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  13.843, CUJO VALOR SE ENCONTRA
INSERIDO  NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· OLME FRIZZO FILHO  CGC 10.271.325/0001-62 AV SÃO CRISTOVAO S/N
CENTRO MANFRINOPOLIS PR CEP 85628-000, DUPLICATA MERCANTIL POR INDI-
CAÇAO  PROTOCOLO N º  13.846, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA
A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· WILLY SCHULZ NETO E CIA LTDA CGC 04.061.088/0001-02, DUPLICATA
MERCANTIL POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  13.875, CUJO VALOR SE ENCONTRA
INSERIDO  NA FAIXA A  DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· ACAVEL MATERIAIS DE CONSTRUCAO  CGC 07.412.603/0001-40, DUPLI-
CATA MERCANTIL POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  13.878, CUJO VALOR SE EN-
CONTRA INSERIDO  NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· ORILDE NASCIMENTO FERNANDES CPF 603.483.809-68, CEDULA DE
CREDITO BANCARIO POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º 13.895, CUJO VALOR SE
ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

POR NÃO TER SIDO POSSIVEL ENCONTRAR OS REFERIDOS RESPONSAVEIS, PELO
PRESENTE OS INTIMO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO E AO MESMO TEMPO OS
CIENTIFICO DE QUE, SE NÃO FOR PAGO O PRESENTE, ATÉ O DIA 31/08/2011 DAS 8:30
ÀS� 11:00 HORAS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HORAS, SERÃO LAVRADOS OS RESPECTIVOS
PROTESTOS EM DATA DE  01/09/2011.

FRANCISCO BELTRÃO � PR,  30 DE AGOSTO DE 2011.
ELCIO TOMAZONI FILHO � TABELIÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SER-

VIÇOS Nº 170/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA:  NILTO DA ROCHA & CIA LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REDE INTERNA DE

ESGOTO E LIGAÇÃO NA REDE EXTERNA.
ADITIVO: ACRESCENTA A EXECUÇÃO DE REDE INTERNA DE ESGOTO E LIGAÇÃO

NA REDE EXTERNA DE ESGOTO, NOS LOCAIS ESCOLA MUNICIPAL MENINO JESUS,
POSTO CENTRAL DE SAÚDE, E CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRIANÇA FELIZ,
AUMENTANDO O VALOR DE R$ 5.040,00 (CINCO MIL E QUARENTA REAIS), AO CON-
TRATO ORIGINAL, CONFORME FACULTA O DISPOSTO NO ARTIGO 65, DA LEI FEDE-
RAL Nº. 8.666/93, DE 21/06/93 E SUAS ALTERAÇÕES SUBSEQÜENTES.

REFERENTE LICITAÇÃO CONVITE Nº 32/2011
DATA DA ASSINATURA:  01/08/2011

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº

24/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA:  CASA DAS LINHAS HELUANA LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E MATERIAL ESCOLAR.
ADITIVO: acrescentar a quantia de R$ 4.031,40 (quatro mil, trinta e um reais e

quarenta centavos) em material de expediente para cursos da secretaria de ação
social.

REFERENTE LICITAÇÃO Pregão Presencial Nº 11/2011
DATA DA ASSINATURA:  30/08/2011

DECRETO N°  2.578/11
11/08/2011

Convoca a 1ª Conferência Municipal sobre Transparência e Controle Social e dá
outras providências.

O Prefeito Municipal de Realeza, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, e considerando o disposto no Decreto Presidencial de 08 de julho de 2011,
que convoca a 1ª Conferência Nacional SobreTransparência e Controle Social � 1ª
Consocial, e no Decreto Estadual de 10 de junho de 2011, que convoca a 1ª Confe-
rência Estadual sobre Transparência e Controle Social, D E C R E T A :

Art. 1º - Fica convocada a 1ª Conferência Municipal sobre Transparência e Con-
trole Social, a se realizar no dia 25 de novembro de 2.011, no município de Realeza
com o tema: �A sociedade no acompanhamento e controle da gestão pública�, como
etapa preparatória da 1ª Conferência Nacional sobre Transparência e Controle
Social � 1ª Consocial.

Parágrafo único. A Conferência terá como objetivos:
I - debater e propor ações de promoção da participação da sociedade civil no

acompanhamento e controle da gestão pública e de fortalecimento da interação
entre sociedade e governo;

II - promover, incentivar e divulgar o debate e o desenvolvimento de novas idéias
e conceitos sobre a participação social no acompanhamento e controle da gestão
pública;

III - estimular os órgãos e entidades públicas a implementar mecanismos de trans-
parência e acesso à informações e dados públicos e fomentar o uso dessas informa-
ções e dados pela sociedade;

IV - debater e propor mecanismos de sensibilização e mobilização da sociedade
em prol da participação no acompanhamento e controle da gestão pública;

V - discutir e propor ações de capacitação e qualificação da sociedade para o
acompanhamento e controle da gestão pública, que utilizem, inclusive, ferramentas
e tecnologias de informação;

VI - desenvolver e fortalecer redes de interação dos diversos atores da sociedade
para o acompanhamento da gestão pública; e

VII - debater e propor medidas de prevenção e combate à corrupção que envol-
vam ações de governos, empresas e sociedade civil.

Art. 2º - A Conferência encaminhará propostas e elegerá delegados para a 1ª
Conferência Estadual sobre Transparência e Controle Social, a se realizar entre os
dias 14/11/11 a 08/04/12, na cidade de Curitiba-PR.

Art. 3º - A Conferência será presidida pelo coordenador da Unidade de Controle
Interno do Município de Realeza, ou em sua ausência, por outro membro da referida
Unidade.

Art. 4º - A coordenação da Conferência será de responsabilidade da Unidade de
Controle Interno, com a colaboração direta da COMU � Comissão Organizadora
Municipal.

Art. 5º - O regimento interno da Conferência será elaborado por comissão a ser
constituída pelo Presidente da Conferência, e disporá sobre:

I - a organização e o funcionamento da Conferência; e
II - o processo democrático de escolha de seus delegados, representantes da

sociedade civil, do poder público e dos conselhos de políticas públicas.
Parágrafo único: O regimento interno a que se refere o caput deverá ser aprovado

pelo Presidente da Conferência.
Art. 6º - As despesas com a organização e realização da Conferência correrão por

conta dos recursos orçamentários da Prefeitura Municipal de Realeza.
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos onze dias do mês de agosto do

ano de dois mil e onze.

DECRETO N.º 2.587/11
24/08/2.011

EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, Prefeito do Município de Realeza, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e conforme autorização contida na Lei Municipal
n.º 1.336/10,  DECRETA:

ART. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, para o Exercício de 2011,
um Crédito Adicional Suplementar, conforme se especifica a seguir, na importância
de R$ 21.580,03 (vinte e um mil, quinhentos e oitenta reais e três centavos):

06 Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
000960      06.001 Departamento de Educação
12.361.12012-065 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção
0.3.00.000107 Salário Educação � Arrecadação na Administração Direta � Exer-

cícios Anteriores
VALOR.................................................................................................................R$ 21.580,03
ART. 2º- Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar, serão os

recursos do Superávit Financeiro do Exercício Anterior, conforme previsto no inciso
I do Parágrafo 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, instrução normativa nº 1/
2006 � TC, Portaria nº 447/02-STN, a seguir especificado:

- Superávit de Recursos Vinculados...........................................................R$ 21.580,03
ART. 3º- Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação, ficando revoga-

das as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos vinte e quatro dias do mês de

agosto do ano de dois mil e onze.

DECRETO N.º 2.588/11
24/08/2.011

EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, Prefeito do Município de Realeza, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e conforme autorização contida na Lei Municipal
n.º 1.336/10,  DECRETA:

ART. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do
Município para o Exercício de 2011, um Crédito Adicional Suplementar, conforme se
especifica a seguir, na importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais):

07 Secretaria de Saúde Pública
001910      07.001 Fundo Municipal de Saúde
10.301.10012-059 Atenção Básica Variável
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros � Pessoa Jurídica
0.1.00.000495 Atenção Básica � Arrecadação na Administração Direta � Exer-

cício Corrente
VALOR.................................................................................................................R$ 50.000,00
ART. 2º- Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar, a ser aberto

em decorrência da autorização constante na presente Lei, será utilizado o cancela-
mento das seguintes dotações orçamentárias, no orçamento geral do Município para
o exercício de 2011:

07 Secretaria de Saúde Pública
001870      07.001 Fundo Municipal de Saúde
10.301.10012-059 Atenção Básica Variável
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas � Pessoal Civil
0.1.00.000495 Atenção Básica � Arrecadação na Administração Direta � Exer-

cício Corrente
VALOR.................................................................................................................. R$ 50.000,00
ART. 3º- Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação, ficando revoga-

das as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos vinte e quatro dias do mês de

agosto do ano de dois mil e onze.

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
O PREGOEIRO do Município de Realeza, Estado do Paraná, torna público e para

conhecimento dos interessados que a Licitação Pregão Presencial nº 67/2011, Pro-
cesso Licitatório nº 149/2011, que tem por Objeto Contratação de empresa(s) para
prestação de serviços médicos, consultas e atendimentos ambulatoriais, tem sua
abertura de proposta e início da Sessão de Disputa PRORROGADA, para o dia 13 de
setembro de 2011, às 09h00min.

Realeza, 30 de agosto de 2011.
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Prefeitura Municipal de Realeza
DECRETO N.º 2.589/11

29/08/2.011
EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, Prefeito do Município de Realeza, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais e conforme autorização contida na Lei Municipal
n.º 1.336/10,  DECRETA:

ART. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do
Município para o Exercício de 2011, um Crédito Adicional Suplementar, conforme se
especifica a seguir, na importância de R$ 7.000,00 (sete mil reais):

06 Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
001160      06.001 Departamento de Educação
12.365.12012-074 Manutenção da Educação Infantil
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros � Pessoa Jurídica
0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Constitucionais Fundeb
VALOR....................................................................................................................R$ 7.000,00
ART. 2º- Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar, a ser aberto

em decorrência da autorização constante na presente Lei, será utilizado o cancela-
mento das seguintes dotações orçamentárias, no orçamento geral do Município para
o exercício de 2011:

06 Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
001120      06.001 Departamento de Educação
12.365.12012-074 Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais
0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Constitucionais Fundeb
VALOR....................................................................................................................R$ 7.000,00
ART. 3º- Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação, ficando revoga-

das as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos vinte e nove dias do mês de agos-

to do ano de dois mil e onze.

AVISO DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA DE REALEZA, Estado do Paraná, torna público e para conheci-

mento dos interessados que fará realizar Licitação, na seguinte modalidade e carac-
terísticas:

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 74/2011 - PROCESSO LICITATÓRIO: 161/
2011 - TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de combustível (etanol e
gasolina).

ABERTURA DAS PROPOSTAS/ SESSÃO DE DISPUTA: Dia 13 de setembro de 2011,
às 10h00min.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Pregão Presencial nº 74/2011
e-mail: prefrealeza@wln.com.br
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília - DF
Realeza, 30 de agosto de 2011.

EDITAL Nº 127/2011
CONVOCAÇÃO

WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições do Edital nº
078/2010

R E S O L V E
Art. 1º - CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso

Público aberto através do Edital nº 078/2010, para provimento de cargos do quadro
de pessoal do Município, para comparecerem no Departamento de Recursos Huma-
nos da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, no período de 30 de agosto a 30
de setembro de 2011, a fim de se habilitarem à respectiva nomeação.

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS � NÍVEL 01
CLASSIFI      Nº         NOME DO CANDIDATO    DOCUMENTO DE       MÉDIA FINAL
CAÇÃO        INSC.         IDENTIDADE
72º          326     Raquel Marina Milan Candido    94760070      60,00
73º         1563    Elito Padilha Andrade          92476294      60,00

Art. 2º - O não comparecimento dos candidatos ora convocados, no local e data
estabelecidos no artigo 1º deste Edital, implicará na perda do direito à nomeação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 29 de agosto de 2011.
WILMAR REICHEMBACH
 PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 199/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Para-

ná, no uso de suas atribuições legais, com base nas disposições do Estatuto dos
Funcionários Municipais

R E S O L V E
CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, licença especial, conforme se-

gue:

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 26 de agosto de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
PORTARIA Nº 143/2011.

SÚMULA: - Concede Férias Regulares, aos Servidores Municipais, e dá outras
providências.

LUIZ CARLOS GOTARDI, Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná,
no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

R E S O L V E:
Art. 1º - Concede Férias Regulares, aos Servidores Municipais, abaixo especifi-

cados:

Art. 2º - Revogada as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, em 30 de agosto de 2011.

ORAÇÃO  A  NOSSA  SENHORA  IMACULADA
CONCEIÇÃO APARECIDA

Ó incomparável Senhora da Conceição Aparecida, Mãe de Deus, Rainha
dos Anjos, Advogada dos pescadores, refúgio e consolação dos aflitos e
atribulados, ó Virgem Santíssima, cheia de poder e bondade, lançai sobre nós
um olhar favorável, para que sejamos socorridos em todas necessidades em
que nos achamos. Lembrai-vos clementíssima Mãe Aparecida, que não consta
que de todos os que tem a vós recorrido, invocado o vosso santíssimo nome
e implorado vossa singular proteção, fosse por vós algum abandonado.
Animado com esta confiança, a vós recorro, tomo-vos de hoje para sempre
por minha mãe, minha protetora, minha consolação e guia, minha esperança
e minha luz na hora da morte. Assim, pois, Senhora, livra-me de tudo o que
possa ofender-vos e a vosso santíssimo Filho, meu redentor e meu Senhor
Jesus Cristo. Virgem bendita preservai a este vosso indigno servo, a esta casa
e seus habitantes da peste, fome, guerra, assalto, raios, tempestade, e outros
perigos e males que nos possam flagelar. Soberana Senhora dignai-vos dirigir-
nos em todos os negócios espirituais e temporais, livrai-nos das tentações do
demônio para que trilhando o caminho da virtude, pelos merecimentos de vossa
puríssima Virgindade e do preciosíssimo sangue de vosso filho, vos possamos
ver, amar e gozar na eterna glória, por todos os séculos Amém.

Minha Nossa Senhora Aparecida, se me fiz alcançar esta graça (diga a graça
que quer alcançar), ficarei devoto a vós e mandarei impimir um milheiro desta
oração mandando também rezar uma missa. Por uma graça alcançada.


